
ASSocrAÇÃo poLrcrAL DE .nsstsrÊNCIA socIAL
APAS

FUNDADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 1995

nrsor,uçÃo u" 0t2/2oL5

Conforme deliberado em reunião de DireÈoria Executj-va, Conselho
Fiscal e Conselho Del iberat ivo, de L9/08/2OLS (Ata L44r,  nos
termos estatutár ios (ArÈigo 27 letras "a",  t tc",  \ \k",  \ \ l t t  e t tmt ' )  ,
a diretor ia baixa-se a presente resolução:

1. Os associados que f icarem inadimplentes Por 60 (sessenta)
dias ou mais, serão excl-uídos do plano de saúde eoJ-etivo por
adesão disponibiLizado por esta Associação Pol ic ial  de
Assistência Social, ficando expresso que deverão arcar com
oE valores gue permanecerem em atraso até a efetiva data da
exclusão.

2. Esta resolução não se aplica aos usuários que se encontram
internados ou em efetivo tratamento de doenças que não possa
sofrer interrupções, devidamente comprovada e atestada pelo
prof issional médico que lhe assiste.

Tal procedimento encontra amparo EstatuÈário nos terrnos do artigo
L4 letras "â",  \ \b" ê parágrrafo único do Estatuto vigente,
registrado no 1o Oficial- de Registro de Títu1os, Documentos e
Civi l  de Pessoa .Turídica de Guarulhos, sob no ]-47.968.

Sala de reuniões, Guarulhos 19 de Ag'osto de 2015.
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